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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

I N S T I T U TO DO DESPORTO

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 126/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube
Amigos do Basquete, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
D r. Sidónio Fernandes, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento despor-
tivo tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de acordo
com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente o
contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de Esc. 1.125.000$00 (um milhão cento e vinte
e cinco mil escudos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional - 1.125.000$00

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desporti-

vas, incluindo, encargos com técni-
cos, equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de formulá-
rio próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.
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4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 172/2001

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 13-C/97/M, de 15 de Julho, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo
Desportivo Nossa Senhora da Conceição designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pela
Presidente da Direcção, Senhora Ada da Luz Va s c o n c e l o s ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a
data da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de Esc. 537.500$00 (quinhentos e trinta e sete
mil e quinhentos escudos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

- Competição Desportiva Regional - 537.500$00

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvolvi-
mento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.



4 1 de Junho de 2005II
Número 105

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano; nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 3 de Outubro de 2001.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 4 de Junho de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 89/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de

Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Karaté da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo seu Presidente da Direcção, Senhor Ismael
Fernandes, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas da
Associação de acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica
anexo ao presente contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2002.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 50.161,72  (cinquenta mil, cento e sessenta e
um euros e setenta e dois cêntimos), para prossecução do plano
anual de actividades referido na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, nos seguintes
t e r m o s :
- 8.170,32   (oito mil, cento e setenta

euros e trinta e dois cêntimos), para
custear despesas administrativas;

- 27.236,32  (vinte e sete mil, duzentos
e trinta e seis euros e trinta e dois
cêntimos), para custear despesas com
as actividades desportivas incluindo,
nomeadamente, organização de
competições, arbitragem, formação de
técnicos, árbitros e praticantes e
enquadramento técnico associativo;

- 4.085,60  (quatro mil, oitenta e cinco
euros e sessenta cêntimos), para
custear despesas com a aquisição de
bens de equipamento;

- 3.561,48  (três mil, quinhentos e
sessenta e um euros e quarenta e oito
cêntimos), para pagamento de rendas;

- 7.108,00  (sete mil, cento e oito
euros), para custear encargos com
p e s s o a l ;

b) Disponibilizar as verbas em regime
duodecimal;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a
execução do programa relativo às actividades
propostas;
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d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos necessá-
rios ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Plano Anual de A c t i v i d a d e s ;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades de
representação associativa.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano Anual de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Junho de 2002.

O PR E S I D E N T E D O I D R A M, Assinatura ilegível

O PR E S I D E N T E D A AS S O C I A Ç Ã O, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 4 de Junho de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 9 0 / 2 0 0 2

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação de Karting da Região Autónoma da Madeira, adiante
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representada pelo seu Presidente da Direcção, Senhor Dr. Flávio
Ribeiro, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas da
Associação de acordo com o respectivo Plano Anual, o qual fica
anexo ao presente contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao dia 31 de Dezembro de 2002.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de  24.587,26  (vinte e quatro mil, quinhentos e
oitenta e sete euros e vinte e seis cêntimos), para prossecução do
plano anual de actividades referido na primeira cláusula.

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, nos
seguintes termos:
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- 1.066,56  (mil, sessenta e seis euros e
cinquenta e seis cêntimos), para
custear despesas administrativas;

- 3.555,42  (três mil, quinhentos e
cinquenta e cinco euros e quarenta e
dois cêntimos), para custear despesas
com as actividades desportivas
incluindo, nomeadamente, org a n i -
zação de competições, arbitragem,
formação de técnicos, árbitros e
praticantes e enquadramento técnico
a s s o c i a t i v o ;

- 533,28  (quinhentos e trinta e três mil
e vinte e oito cêntimos), para custear
despesas com a aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o ;

- 9.456,00  (nove mil, quatrocentos e
cinquenta  e seis euros), para
pagamento de rendas;

- 9.976,00  (nove mil, novecentos e
setenta e seis euros), para custear
e n c a rgos com pessoal;

b) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d e c i m a l ;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibi-
lidades, os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Dar cumprimento ao Plano Anual de

Actividades, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Plano Anual de A c t i v i d a d e s ;
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

c) Suportar as despesas com a deslocação de
dirigentes e técnicos para participação em
reuniões, conferências ou outras actividades de
representação associativa.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano Anual de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos

termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Junho de 2002.

O PR E S I D E N T E D O I D R A M, Assinatura ilegível

O PR E S I D E N T E D A AS S O C I A Ç Ã O, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 7 de Setermbro de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 184/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abri go do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo
Desportivo Nossa Senhora da Conceição designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr.ª Ada da Luz Va s c o n c e l o s ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
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I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 4.640,09  (quatro mil, seiscentos e quarenta
euros e nove cêntimos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional - 4.613,90 
2 - Exames Médico Desportivos - 26,19 

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o ;

5 - 70% do preço base dos exames
Médico Desportivos.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M , n o s
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 7 de Setembro de 2002.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 8 de Novembro de 2002..

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 306/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
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técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro,
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M , devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o
Associação Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Senhor Prof. Gilberto da Silva Farinha
Garrido, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada e com os critérios defenidos
na resolução n.º 1220/00, de 03 de A g o s t o .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 2002/2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 26.186,89  (vinte e seis mil, cento e oitenta e
seis euros e oitenta e nove cêntimos), para prossecução do plano
de actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, nos seguintes termos:

Competição Nacional:
- 1.ª Divisão - Ténis de Mesa Masculino

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações
os recintos desportivos necessários ao
desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao ano
económico, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s ;

d) Ostentar no respectivo equipamento a
designação “Madeira” de forma visível
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - Compete ao I D R A M fiscalizar o cumprimento do
disposto na alínea d) do n.º 2 da cláusula 4.ª

3 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

4 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula;

d) Pela falta de cumprimento do disposto na alínea
d) do n.º 2 da cláusula 4.ª

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.
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4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 8 de Novembro de 2002.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 8 de Novembro de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 308/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro,
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Cultural e Desportiva São João da Ribeira Brava
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção Executiva, Dr. Joel Tomás Gomes
Martinho, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada e com os critérios defenidos
na resolução n.º 1220/00,de 03 de A g o s t o .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva
2002/2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 59.855,75  (cinquenta e nove mil, oitocentos e
cinquenta e cinco euros e setenta e cinco cêntimos) para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

Competição Nacional:
- 1.ª Divisão - Ténis de Mesa Feminino - 37.409,84 
- 2.ª Divisão - Ténis de Mesa Masculino - 16.834,43 

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao ano
económico, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s ;

d) Ostentar no respectivo equipamento a
designação “Madeira” de forma visível
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
patrocinadores.
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Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - Compete ao I D R A M fiscalizar o cumprimento do
disposto na alínea d) do n.º 2 da cláusula 4.ª

3 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

4 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula;

d) Pela falta de cumprimento do disposto na alínea
d) do n.º 2 da cláusula 4.ª

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 8 de Novembro de 2002.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 08 de Novembro de 2002.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 309/2002

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro,
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Cristã da Mocidade da Madeira designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção Executiva, Dr. Delmiro Antímio Dias
Nóbrega, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada e com os critérios defenidos
na resolução n.º 1220/00,de 03 de A g o s t o .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura e até ao termo da época desportiva 2002/2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 59.855,75  (cinquenta e nove mil, oitocentos e
cinquenta e cinco euros e setenta e cinco cêntimos).para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

Competição Nacional:
- 1.ª Divisão - Ténis de Mesa Feminino - 33.668,86 
- 1.ª Divisão - Ténis de Mesa Masculino  18.704,92 
- 2 Divisão - Ténis de Mesa Masculino - 7.481,97 

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

i n c l u i n do, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de
instalações desportivas;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;



1 de Junho de 2005 11II
Número 105

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas em regime
d u o d é c i m a l ;

c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução
do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-
dades, e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao ano
económico, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s ;

d) Ostentar no respectivo equipamento a
designação “Madeira” de forma visível
ressalvando-se, no entanto, o cumprimento dos
regulamentos desportivos em vigor sobre esta
matéria e a necessária conciliação com os
compromissos estabelecidos com os demais
p a t r o c i n a d o r e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - Compete ao I D R A M fiscalizar´o cumprimento do
disposto na alínea d) do n.º 2 da cláusula 4.ª

3 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

4 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M , n o s
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula;

d) Pela falta de cumprimento do disposto na alínea
d) do n.º 2 da cláusula 4.ª

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano; nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 8 de Novembro de 2002.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 192/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro,
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Centro
de Treino Mar, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
S é rgio Costa, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do C l u b e
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de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 23.574,13  (vinte e três mil, quinhentos e
setenta e quatro euros e treze cêntimos), para prossecução do
plano de actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula e com os indicadores da época desportiva 2001/2002,
nos seguintes termos:

1 - Modalidades de Desenvolvimento Específico:
- Vela- 12.170,72 
- Canoagem - 8.018,21 

2 - Exames Médico Desportivos - 3.385,20 

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o ;

5 - 70% do preço base dos exames
Médico Desportivos.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa, me-

diante o preenchimento de formulário
próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível
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H o m o l o g o

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 251/2003

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 3.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro,
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo
Columbófilo Pérola do Atlântico, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
Senhor Isidro Arnaldo de Sousa, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato-programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 7.247,29  (sete mil, duzentos e quarenta e sete
euros e vinte e nove cêntimos), para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula e
com os indicadores da época desportiva 2001/2002, nos
seguintes termos:

1 - Competição Desportiva Regional - 7.247,29 

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instala-
ções desportivas;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
equipamento.

b) Disponibilizar as verbas em regime trimestral;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M , n o s
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
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desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 1 de Setembro de 2003.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 6/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a A s s o c i a ç ã o
Académica da Universidade da Madeira, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. Marcos André Andrade Pestana,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 20.922,67  (vinte mil novecentos e vinte

e dois euros e sessenta e sete cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004,

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 7/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
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técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Andebol da Madeira designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr.
Emanuel Alves, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 359.009,11  (trezentos e cinquenta e nove mil
nove euros e onze cêntimos), resultante dos apoios estipulados
na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M :
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa
quando esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos
todos os compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º  8/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre o
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado
pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr. Carlos Norberto
Catanho José, e a Associação de Atletismo da Madeira
designado abreviadamente por Associação, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Sr. Policarpo
Gouveia, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e
terrestres referentes às competições, e arbitragem regional,
nacional e internacional, selecções regionais e nacionais,
formação de técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e
demais recursos humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 177.076,25  (cento e setenta e sete mil
setenta e seis euros e vinte e cinco cêntimos), resultante dos
apoios estipulados na cláusula 1.ª
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Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de
equipas, árbitros, atletas, técnicos, dirigentes
e demais recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a
e remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear
as despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da Associação:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas

pelas agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das
despesas efectuadas, acompanhadas dos
documentos comprovativos e das fotocópias
das facturas correspondentes.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa
quando esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos
todos os compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 10/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é

celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Basquetebol da Madeira designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Dr. Jorge Duarte Ascensão Pontes, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 398.007,40  (trezentos e noventa e oito mil sete
euros e quarenta cêntimos), resultante dos apoios estipulados na
cláusula 1.ª.

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações do
I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 14/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Karaté da Região Autónoma da Madeira, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. Ismael Fernandes, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 13.372,95  (treze mil, trezentos e

setenta e dois euros e noventa e cinco cêntimos), resultante
dos apoios estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de
equipas, árbitros, atletas, técnicos, dirigentes
e demais recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a
e remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear
as despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da Associação:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas

pelas agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das
despesas efectuadas, acompanhadas dos
documentos comprovativos e das fotocópias
das facturas correspondentes.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa
quando esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos
todos os compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 15/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
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técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Karting da Madeira, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr.
Flávio Ribeiro, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados
com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorg a n t e
até ao montante de 2.073,90  (dois mil, setenta e três euros e
noventa cêntimos), resultante dos apoios estipulados na cláusula
1 . ª .

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M :
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 17/2004 

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado,
ao abrigo art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho e dos números
3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 22/2001/M,
de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Patinagem da Madeira, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Dr. Miguel Rodrigues, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados
com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
outorgante até ao montante de 405.540,49  (quatrocentos e
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cinco mil quinhentos e quarenta euros e quarenta e nove
cêntimos), resultante dos apoios estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 18/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,

é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa
de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José e a Associação de
Pesca Desportiva da Região Autónoma da Madeira, designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. Carlos Jorge Gonçalves, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 54.704,90  (cinquenta e quatro mil setecentos
e quatro euros e noventa cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM f i s c a l i z a r a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 20/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos números  3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa
de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Ténis de Mesa da Madeira, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Dr. Carlos Andrés León Viríssimo, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 238.411,51  (duzentos e trinta e oito mil

quatrocentos e onze euros e cinquenta e um cêntimos), resultante
dos apoios estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 21/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
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técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Voleibol da Madeira, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr.
Gastão Jardim, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 172.898,86  (cento e setenta e dois mil
oitocentos e noventa e oito euros e oitenta e seis cêntimos),
resultante dos apoios estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações d o
I D R A M :
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 22/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n . º s 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M ,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Full-Contact/Kickboxing da Madeira, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. João José Batista Te i x e i r a ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 1.086,65  (mil e oitenta e seis euros e
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sessenta e cinco cêntimos), resultante dos apoios estipulados na
cláusula 1.ª.

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 23/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições

técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa
de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação da
Madeira de Desporto para Todos, designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Dr. Duarte Nélio Dias Oliveira, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 814,75  (oitocentos e catorze euros e setenta e
cinco cêntimos), resultante dos apoios estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 24/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e o Clube
Desportivo “Os Especiais”, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
D r. Duarte Nuno Freitas Sousa, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 6.150,04  (seis mil cento e cinquenta

euros e quatro cêntimos), resultante dos apoios estipulados na
cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 25/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
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técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a A s s o c i a ç ã o
Regional de Canoagem da Madeira designado abreviadamente
por Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Dr. Viriato Manuel Freitas Andrade Ti m ó t e o ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 45.539,27  (quarenta e cinco mil quinhentos e
trinta e nove euros e vinte e sete cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º Outorgante, Assinatura ilegível

O 2.º Outorgante, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 27/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a A s s o c i a ç ã o
Columbófila da Madeira, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sr. Rui
Teixeira, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 34.621,69  (trinta e quatro mil seiscentos e
vinte e um euros e sessenta e nove cêntimos), resultante dos
apoios estipulados na cláusula 1.ª
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Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a
e remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor referido na
cláusula precedente, para custear as despesas
resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do
presente contrato programa, podendo realizar, para o
efeito, inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa
quando esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos
todos os compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 28/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições

técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Ginástica da Madeira designado abreviadamente por
Associação, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Eng. João José Sales Fernandes Correia, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 34.621,69  (trinta e quatro mil s e i s c e n t o s
e vinte e um euros e sessenta e nove cêntimos), resultante dos
apoios estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 30/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e o Clube de Golf
do Santo da Serra, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Eng.
José Graciano Mendes Góis, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 11.555,36  (onze mil quinhentos e cinquenta e

cinco euros e trinta e seis cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 31/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
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celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e o Clube
Desportivo e Recreativo Santanense, designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Sr. Manuel Dionísio Caires, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 15.941,69  (quinze mil novecentos e quarenta
e um euros e sessenta e nove cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 32/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente
contrato programa de desenvolvimento desportivo entre o
Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado
pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr. Carlos Norberto
Catanho José, e o Clube de Tiro Caça e Pesca da Madeira,
designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Dr. Luís Roberto
Gomes Freitas, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e
terrestres referentes às competições, e arbitragem regional,
nacional e internacional, selecções regionais e nacionais,
formação de técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e
demais recursos humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
(Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 3.473,80  (três mil quatrocentos e
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setenta e três euros e oitenta cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de
equipas, árbitros, atletas, técnicos, dirigentes
e demais recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a
e remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear
as despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas

pelas agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das
despesas efectuadas, acompanhadas dos
documentos comprovativos e das fotocópias
das facturas correspondentes.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 34/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições

técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e o Clube de
Montanha do Funchal, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr.
Nuno Conceição Faria Gonçalves, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 4.366,23  (quatro mil trezentos e
sessenta e seis euros e vinte e três cêntimos), resultante dos
apoios estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º Outorgante, Assinatura ilegível

O 2.º Outorgante, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 35/2004 

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas,
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa
de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M ,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Associação de
Bridge da Madeira, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr. Luís
Miguel Ribeiro Teixeira, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do I D R A M no apoio
aos transportes aéreos, marítimos e terrestres referentes às
competições, e arbitragem regional, nacional e internacional,
selecções regionais e nacionais, formação de técnicos, dirigentes
praticantes, árbitros e demais recursos humanos relacionados
com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 10.450,61  (dez mil quatrocentos e cinquenta
euros e sessenta e um cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 36/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a todos
os seus níveis, promovendo a criação de condições técnicas
logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é celebrado
ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho e dos n.ºs
3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 22/2001/M
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de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e o Ludi Gim
Aventura Clube, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Eng.
José António de Jesus Nunes, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 12.749,67  (doze mil setecentos e quarenta e
nove euros e sessenta e sete cêntimos), resultante dos apoios
estipulados na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 37/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de
Julho e dos n. º s 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa
de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e o Madeira
Squash Clube, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sr. José
Duarte Silva Gomes Gregório, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio aos transportes aéreos, marítimos e terrestres
referentes às competições, e arbitragem regional, nacional e
internacional, selecções regionais e nacionais, formação de
técnicos, dirigentes praticantes, árbitros e demais recursos
humanos relacionados com o desporto.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o presente contrato refere-se ao ano civil de 2003.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 907.50  (novecentos e sete euros e cinquenta
cêntimos), resultante dos apoios estipulados na cláusula 1.ª
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Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) controlar os transportes aéreos, marítimos e

terrestres referentes as deslocações de equipas,
árbitros, atletas, técnicos, dirigentes e demais
recursos humanos;

b) Verificar a facturação apresentada, visando-a e
remetendo-a às instituições financeiras no
âmbito do protocolo em vigor;

c) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear as
despesas resultantes da cláusula 1.ª

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Controlar e verificar a facturação enviadas pelas

agências de viagem de acordo com as
requisições emitidas;

b) Enviar mensalmente um relatório das despesas
efectuadas, acompanhadas dos documentos
comprovativos e das fotocópias das facturas
c o r r e s p o n d e n t e s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - Avigência do presente contrato programa cessa quando
esteja concretizado o seu objecto e satisfeitos todos os
compromissos a ele inerentes.

Funchal, 3 de Dezembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 4 de Junho de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º  61/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é

celebrado, ao abrigo do 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de Janeiro e
dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-programa
de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de
Ténis da Madeira designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Senhor
D r. João Santos, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas da
Associação de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 34.700,00  (trinta e quatro mil e setecentos
euros) para prossecução do plano de actividades constante da
proposta referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Eventos Desportivos 2003:
1.1 - Madeira Int. Tournament - 19.700,00 
1.2 - Madeira Juve Cup  - 15.000,00 

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações do
I D R A M:

a) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades, e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
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a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho
apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pela Associação.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte da
Associação, confere ao IDRAM o direito de resolver o
contrato e reaver todas as quantias pagas, quando se

verifique a impossibilidade de realização dos fins
essenciais do plano, nas demais situações, o
incumprimento confere ao IDRAM apenas direito a
reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Junho de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E, Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 4 de Junho de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 64/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 34.º da Lei n.º 1/90, de 13 de
Janeiro e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por I D R A M, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima
Lucas, e a Associação de Voleibol da Madeira designado
abreviadamente por Associação, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Senhor Dr. Gastão Jardim, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas da
Associação de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato-programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 36.900,00  (trinta e seis mil e novecentos euros)
para prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

1 - Desportivos 2003:
1.1 - Torneio de Minis e Iniciados - 15.100,00 
1.2 - Open Torre Praia - Voleibol de Praia - 15.000,00 
1.3 - Jogos do Atlântico - 6.800,00 
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Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor referido na

cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução do

programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibilidades,

e através das respectivas Associações os recintos
desportivos necessários ao desenvolvimento das
actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b ) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato-programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato-programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato-programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M , n o s
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
s i t u a ç õ es, o incumprimento confere ao IDRAM apenas
direito a reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 4 de Junho de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 108/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21
de Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube Amigos do Basquete
designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Dr. Sidónio
Fernandes, subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
(Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 253.965,53  (duzentos e cinquenta e três
mil novecentos e sessenta e cinco euros e cinquenta e três
cêntimos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

Competição Nacional- Época 
Desportiva 2004/2005  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .204.507,13
Basquetebol Feminino-  Liga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .174.579,26
Basquetebol Masculino-  CNB 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .29.927,87
Competição Desportiva Regional - Indicadores
da ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 . 7 4 3 , 3 9
Exames Médico Desportivos- Indicadores
da ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4 . 8 1 6 , 0 0
Competições Europeias- Indicadores da ED 2002/2003 
F I B A Cup Wo m e n  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4 1 . 8 9 9 , 0 1
TO TAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 5 3 . 9 6 5 , 5 3

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos
constantes dos Regulamentos em
v i g o r, nomeadamente quanto à
existência de escalões de formação e
técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvol-
vimento desportivo, por parte do Clube, confere ao
IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.
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6 - O Clube não poderá beneficiar de novas compar-
ticipações financeiras, enquanto não forem repostas
as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 124/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21
de Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da Madeira,
adiante designado por IDRAM, devidamente representado pelo
Presidente do Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima
Lucas, e a Associação Académica da Universidade da Madeira
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção, Sr. Marcos André Andrade Pestana,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 4.054,26  (quatro mil cinquenta e quatro euros
e vinte e seis cêntimos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores da ED 2002/2003  . . . . .7 5 6 , 0 0
Competição Desportiva Regional - Indicadores 
da ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 . 2 9 8 , 2 6
TO TA L  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4 . 0 5 4 , 2 6

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :

1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de formu-
lário próprio a fornecer pelo I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.
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3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 1 3 6 / 2 0 0 4

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Desportiva e Recreativa de Ponta Delgada
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção, Eng. João Carlos Bento Santos,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube
de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 12.549,34  (doze mil quinhentos e quarenta e
nove euros e trinta e quatro cêntimos) para prossecução do plano
de actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, nos seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores da
ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 . 3 6 0 , 0 0

Competição Desportiva Regional - Indicadores da 
ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .9 . 1 8 9 , 3 4
TO TA L  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1 2 . 5 4 9 , 34

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
nomeadamente:
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano d e

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 147/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições

técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Centro
Social Cultural Desportivo Camara Municipal do Porto Santo,
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção,Sr. Roberto Paulo Cardoso da Silva,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube
de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 8.774,36  (oito mil setecentos e setenta e quatro
euros e trinta e seis cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores da 
ED 2002/2003. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 . 5 6 8 , 0 0
Competição Desportiva Regional - Indicadores da
ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 . 2 0 6 , 3 6

TO TA L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 . 7 7 4 , 3 6

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
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Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do

objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 148/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21
de Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M , d e v i d a m e n t e
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Centro de Treino Mar,
designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção,Sr. João Sérgio
Teixeira Costa, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
(Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo outorgante
até ao montante de 46.549,07  (quarenta e seis mil
quinhentos e quarenta e nove euros e sete cêntimos) para
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prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores da
ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3.052,00

Competição Desportiva Regional - Indicadores da
ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2.743,39
Modalidades Desenvolvimento Específico- Indicadores 

da ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.253,68
Canoagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .7.369,77
Vela 11.883,91
ARRAC - Indicadores da ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . .21.500,00
Vela  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .21.500,00
TOTAL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .46.549,07

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4. - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 188/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
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celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Clube
de Tiro Caça e Pesca da Madeira, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
D r. Luís Roberto Gomes Freitas,  subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 7.228,83  (sete duzentos e vinte e oito euros e
oitenta e três cêntimos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores da 
ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 0 8 , 0 0
Modalidades Desenvolvimento Específico-
Indicadores da ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 . 9 2 0 , 8 3

Pesca Desportiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 . 0 5 7 , 5 4
S. Huberto C. parar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 . 0 5 7 , 5 4
Tiro Pr. c/ A. Caça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 . 8 0 5 , 7 5
TO TA L  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .7 . 2 2 8 , 8 3

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
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devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 200/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o
Juventude Atlântico Clube, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
S r. António Sales, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o
período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 29.805,04  (vinte e nove mil oitocentos e cinco

euros e quatro cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores da
ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 . 1 3 6 , 0 0

Competição Desportiva Regional - Indicadores da
ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 6 . 6 6 9 , 0 4
TO TA L  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 9 . 8 0 5 , 0 4

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.
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3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao IDRAM o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º  213/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato

programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M , devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Vo l e i
Clube do Funchal, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sr. João
José de Jesus Faria, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre
desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 18.042,17  (dezoito mil quarenta e dois euros e
dezassete cêntimos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

Exames Médico Desportivos- Indicadores 
da ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1 . 3 4 4 , 0 0
Competição Desportiva Regional - Indicadores 
da ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1 6 . 6 9 8 , 1 7
TO TA L  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1 8 . 0 4 2 , 1 7

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;
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b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 216/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
p o r I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Cultural e Desportiva do Arco da Calheta, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. Agostinho Gouveia, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.743,39  (dois mil setecentos e quarenta e três
euros e trinta e nove cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Competição Desportiva Regional - Indicadores
da ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 . 7 4 3 , 3 9

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
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1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas possibili-

dades e através das respectivas Associações os
recintos desportivos necessários ao desenvol-
vimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M ;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 217/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Desportiva Centro de Squash Galomar, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. Roland Bachmeier, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube
de acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao
presente o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
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( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.057,54  (dois mil cinquenta e sete euros e
cinquenta e quatro cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira
cláusula, nos seguintes termos:

Competição Desportiva Regional - Indicadores da
ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2.057,54

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M :
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em exercício.
c) Respeitar os condicionalismos constantes dos

Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

Homologo 

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 226/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21
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de Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo Columbófilo Asas
do Atlântico, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr.
Élvio Gabriel Quintal Pontes, subordinado às seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.057,54  (dois mil cinquenta e sete euros e
cinquenta e quatro cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Competição Desportiva Regional - Indicadores 
da ED 2002/2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 . 0 5 7 , 5 4

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M :
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao IDRAM os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.
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6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível
H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 227/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato
programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
p o r I D R A M, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo
Columbófilo Pérola do Atlântico, designado abreviadamente por
Clube, devidamente representado pelo Presidente da Direcção,
S r. Isidro Arnaldo de Sousa, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 7.296,67  (sete mil duzentos e noventa e seis
euros e sessenta e sete cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Competição Desportiva Regional - Indicadores da
ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .7 . 2 9 6 , 6 7

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :

1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - D e s pesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de equipamento.
b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.



48 1 de Junho de 2005II
Número 105

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 228/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21
de Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por IDRAM, devidamente
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Grupo Columbófilo Santa
Maria Maior, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Sr.
José da Conceição de Caíres Pestana, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas do
Clube de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato programa, dele fazendo parte
integrante.

Cláusula 2.ª
(Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato decorre

desde a data da sua assinatura até à concretização do seu
objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 3.616,30  (três mil seiscentos e dezasseis euros
e trinta cêntimos) para prossecução do plano de actividades
constante da proposta referida na primeira cláusula, nos
seguintes termos:

Competição Desportiva Regional - Indicadores
da ED 2002/2003  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 . 6 1 6 , 3 0

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.
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3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa
cessa nas seguintes circunstâncias:

a) Quando esteja concluído o plano de
desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 233/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,

é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato-
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e a
Associação Desportiva e Cultural Dragão Branco, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. Manuel Vieira Coelho, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.057,54  (dois mil cinquenta e sete euros e
cinquenta e quatro cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Modalidades Desenvolvimento Específico- 
Indicadores da ED 2002/2003
Ciclismo BTT . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 . 0 5 7 , 5 4

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :

b) 
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

c) Disponibilizar as verbas;
d) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações do Clube:
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a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho
apresentado, por forma a atingir os
objectivos neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes
instrumentos de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
IDRAM;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
exercício.

c) Respeitar os condicionalismos constantes
dos Regulamentos em vigor, nomeadamente
quanto à existência de escalões de formação
e técnicos habilitados.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em
função do grau de concretização do Plano de
Actividades apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a

impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento confere
ao IDRAM apenas direito a reduzir proporcionalmente
a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 235/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de
Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato -
-programa de desenvolvimento desportivo entre o Instituto do
Desporto da Região Autónoma da Madeira, adiante designado
por IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do
Conselho Directivo, Dr. Jaime Pereira de Lima Lucas, e o Centro
Cultural e Desportivo Câmara Municipal do Funchal, designado
abreviadamente por Clube, devidamente representado pelo
Presidente da Direcção, Sr. José Gregório Mendes Spínola,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M no apoio ao plano de actividades desportivas do Clube de
acordo com a proposta apresentada, a qual fica anexa ao presente
o contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 2.057,54  (dois mil cinquenta e sete euros e
cinquenta e quatro cêntimos) para prossecução do plano de
actividades constante da proposta referida na primeira cláusula,
nos seguintes termos:

Modalidades Desenvolvimento Específico- Indicadores 
da ED 2002/2003
Pesca Desportiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.057,54
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Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
d o I D R A M:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :

b) 
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

c) Disponibilizar as verbas;
d) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
e) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao último
exercício, acompanhado da acta de
aprovação em Assembleia Geral e
parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de

alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o
seu objecto;

b) Se se verificar a impossibilidade de
realização dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao IDRAM o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O IDRAM reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização
do objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
plano, nas demais situações, o incumprimento
confere ao I D R A M apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

Homologo

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

Contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo n.º 245/2004

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução,
é celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21
de Julho e dos números 3 e 4 do art. 2.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 22/2001/M, de 12 de Outubro, o
presente contrato programa de desenvolvimento desportivo
entre o Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, adiante designado por I D R A M , d e v i d a m e n t e
representado pelo Presidente do Conselho Directivo, Dr.
Jaime Pereira de Lima Lucas, e a Associação de Karting da
Madeira, designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Dr.
Flávio Ribeiro, subordinado às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
IDRAM no apoio ao plano de actividades desportivas da
Associação de acordo com a proposta apresentada, a qual fica
anexa ao presente o contrato programa, dele fazendo parte
i n t e g r a n t e .

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de  2.500,00  (dois mil e quinhentos euros) para
prossecução do plano de actividades constante da proposta
referida na primeira cláusula, nos seguintes termos:

ARRAC - Indicadores da ED 2002/2003
K a r t i n g  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 . 5 0 0 , 0 0

Cláusula 4.ª 
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do IDRAM:
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente, para custear,
n o m e a d a m e n t e :
1 - Despesas administrativas;
2 - Despesas com actividades desportivas,

incluindo, encargos com técnicos,
equipamentos e aluguer de instalações
d e s p o r t i v a s ;

3 - Despesas com transportes internos
relacionados com a competição
regional federada;

4 - Despesas com aquisição de bens de
e q u i p a m e n t o .

b) Disponibilizar as verbas;
c) Acompanhar e apoiar tecnicamente a execução

do programa relativo às actividades propostas;
d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas

possibilidades e através das respectivas
Associações os recintos desportivos necessários
ao desenvolvimento das actividades propostas.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
da A s s o c i a ç ã o :
a) Dar cumprimento ao projecto de trabalho

apresentado, por forma a atingir os objectivos
neste estabelecidos;

b) Apresentar ao I D R A M os seguintes instrumentos
de Gestão:
- Proposta de contrato programa,

mediante o preenchimento de
formulário próprio a fornecer pelo
I D R A M;

- Relatório e Contas, referente ao
último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

- Relação dos Corpos Sociais em
e x e r c í c i o .

c) Respeitar os condicionalismos constantes dos
Regulamentos em vigor, nomeadamente quanto
à existência de escalões de formação e técnicos
h a b i l i t a d o s .

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo I D R A M, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias  que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte da Associação, confere ao I D R A M
o direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

Funchal, 24 de Setembro de 2004.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegíve
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H o m o l o g o

Funchal, 7 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º61/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e o Clube de Golfe
do Santo da Serra, designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Eng.
José Graciano Mendes Góis, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto a comparticipação financeira do
I D R A M para fazer face ao investimento nessa infra-estrutura de
acordo com o plano aprovado, o qual fica anexo ao presente
contrato programa, dele fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até à concretização do seu objecto.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro ao segundo outorgante até
ao montante de 200.000  (duzentos mil euros) para
prossecução do objecto referido na cláusula 1.ª

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações do
I D R A M :
a) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
b) Acompanhar a execução financeira deste

contrato programa;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos

os aspectos financeiros, técnicos e legais
n e c e s s á r i o s ;

d) Garantir a utilização do campo de golfe pela
população escolar oficial e desporto federado
através de um protocolo a celebrar com o
I D R A M.

2 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM todos os elementos por

ele solicitados;

b) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s

c) Apresentar ao IDRAM o relatório e contas,
referente ao último exercício, acompanhado da
acta de aprovação em Assembleia-geral e
Parecer do Conselho Fiscal, assim como a
relação dos corpos sociais em exercício;

d) Disponibilizar o campo de golfe de acordo com
o protocolo existente.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao I D R A M fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao I D R A M todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do Plano de A c t i v i d a d e s
apresentado pelo Clube.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado ou
revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Quando esteja concluído o plano de

desenvolvimento desportivo que constitui o seu
o b j e c t o ;

b) Se se verificar a impossibilidade de realização
dos seus objectivos essenciais;

c) Pela resolução do contrato pelo IDRAM, nos
termos do disposto nos números 4 e 5 da
presente cláusula.

d) Pelo incumprimento da alínea d) do n.º 2 da
cláusula 4.

3 - O atraso na execução do plano de desenvolvimento
desportivo confere ao I D R A M o direito de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

4 - O I D R A M reserva-se ao direito de resolver o contrato
verificando-se novo atraso na execução do plano de
desenvolvimento desportivo, mas as quantias que já
tiverem sido pagas a título de comparticipação só lhe
devem ser restituídas na medida em que a realização do
objecto do contrato ficar comprometida.

5 - O incumprimento culposo do plano de desenvolvimento
desportivo, por parte do Clube, confere ao I D R A M o
direito de resolver o contrato e reaver todas as quantias
pagas, quando se verifique a impossibilidade de
realização dos fins essenciais do plano, nas demais
situações, o incumprimento confere ao I D R A M a p e n a s
direito a reduzir proporcionalmente a comparticipação.

6 - O Clube não poderá beneficiar de no v a s
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número
anterior devam ser restituídas.
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Funchal, 7 de Março de 2005.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

H o m o l o g o

Funchal, 7 de Março de 2005.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O, Francisco José
Vieira Fernandes

C o n t r a t o - p rograma de 
desenvolvimento desportivo n.º 62/2005

No âmbito da política de fomento e apoio ao desporto, a
todos os seus níveis, promovendo a criação de condições
técnicas, logísticas e materiais necessárias à sua prossecução, é
celebrado, ao abrigo do art. 66.º da Lei n.º 30/04, de 21 de Julho
e dos n.ºs 3 e 4 do art. 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º
22/2001/M, de 12 de Outubro, o presente contrato programa de
desenvolvimento desportivo entre o Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por I D R A M ,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Dr. Carlos Norberto Catanho José, e a Delegação da
Madeira da Cruz Vermelha Portuguesa, designado
abreviadamente por CVP, devidamente representado pelo
Presidente da Delegação, Sr. Coronel Ramiro Morna de
Nascimento, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato programa de desenvolvimento
desportivo tem por objecto regulamentar as condições de
cedência, funcionamento e apetrechamento do ginásio,
propriedade da CVP, localizado na Rua do Pina, Funchal.

Cláusula 2.ª
( Vigência do contrato)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes,
o período de vigência do presente contrato decorre desde o dia 1
de Janeiro de 2005 até 31 de Dezembro de 2008.

Cláusula 3.ª
(Comparticipação financeira)

O I D R A M prestará apoio financeiro mensal ao segundo
o u t o rgante para efeitos de compensação das despesas com
pessoal (dois funcionários), limpeza, manutenção, água.
electricidade e gás, no montante de 2.500  (dois mil e
quinhentos euros). Este valor será anualmente acertado,
mediante a apresentação dos comprovativos dos encarg o s
assumidos. Não poderão ser assumidos encargos que não os
acima descritos sem acordo prévio do I D R A M.

Cláusula 4.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem obrigações
do I D R A M:
a) Conceder mensalmente ao segundo outorg a n t e

o valor referido na cláusula precedente;

2 - No âmbito do presente contrato constituem
obrigações da CVP:
a) Garantir a disponibilização do espaço

(ginásio, balneares, vestiários, sanitários),
pelas várias entidades nos horários e
condições constantes dos mapas anexos;

b) Facultar à Associação de Ginástica da
Madeira, a arrecadação do (lado poente),
existente ao nível do piso do ginásio, um
funcionário da CVP responsabiliza-se pelo
gabinete da instalação sonora;

c) Elaborar um Regulamento de Disciplina e
Funcionamento da Instalação, dando
conhecimento do mesmo ao IDRAM, o qual
ficará anexo ao presente protocolo, dele
fazendo parte integrante;

d) Facultar aos técnicos da Associação de
Ginástica da Madeira ou dos clubes
utilizadores, o acesso aos gabinetes de
reuniões existentes no 1.º piso.

Cláusula 5.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A C V P deverá prestar ao I D R A M todas as
informações por este solicitadas relativas à execução
do contrato.

Cláusula 6.ª
(Revisão e cessação do contrato)

1 - O presente contrato programa poderá ser modificado
ou revisto por livre acordo das partes, em virtude de
alteração superveniente e imprevista das
circunstâncias.

2 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de

realização dos seus objectivos essenciais;
b) Pelo incumprimento do n.º 2 da cláusula 4.ª

Funchal, 7 de Março de 2005.

O 1.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível

O 2.º OU TO R G A N T E,Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 16,89 (IVA incluído)


